
CONTRATO DE LOCAÇÃO

Q U A D R O R E S U M O

__________________________________________________________________________
1. LOCADOR(A/ES)
____________________________________________________________________________
NOME: JASON DE MELO ABREU
NACIONALIDADE: Brasileiro(a)
ESTADO CIVIL: Casado(a)
CPF / CNPJ: 247.272.961-87
RG: 1327075 SSP/GO

Neste ato representada por sua bastante procuradora, a ADMINISTRADORA descrita e caracterizada 
no Campo 03 (três), abaixo.
____________________________________________________________________________
2. LOCATÁRIO(A)
____________________________________________________________________________
Razão Social: Instituto de Gestão e Humanização - IGH
CNPJ n°: 11.858.570/0005-67
Endereço: Rua R-230, SN, CEP: 74655-130, Vila Jaraguá
Cidade: Goiânia - UF:GO

REPRESENTADA POR:

Cargo: Superintendente 
Nome: JOEL SOBRAL DE ANDRADE
CPF n°: 821.110.735-04
Identidade n°: 0716630613 SSP-BA
Nacionalidade: Brasileiro(a)
Profissão: Advogado
Estado Civil: Casado
Endereço: Rua Canário, Condomínio Albatroz, Jauá Camaçari BA.

__________________________________________________________________________
3. ADMINISTRADORA / PROCURADORA
____________________________________________________________________________
FAL IMOBILIÁRIA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 11.696.026/0001
32, com sede na Rua São Luis, QD.05 LT.13 Setor Alto da Glória, Goiânia GO, CEP: 74815-
755 Fone: (62)3541-8620.
____________________________________________________________________________



4. IMÓVEL
____________________________________________________________________________
Logradouro: Rua 247. Q37. L14 - SALA 103,  
Bairro: Setor Coimbra
Cidade: Goiânia - UF:GO
CEP: 74.535-530
Espécie / Tipo: Sala Comercial

CONTAS DO IMÓVEL
IPTU: RATEIO 7,26% DO IPTU N° 40806702210000
EQUATORIAL: 14534850
SANEAGO: RATEIO MENSAL
CONDOMÍNIO: RATEIO MENSAL
____________________________________________________________________________
5. VALOR DA LOCAÇÃO
____________________________________________________________________________
Aluguel R$ (1.600,00), Um Mil E Seiscentos Reais mensais
____________________________________________________________________________
6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
____________________________________________________________________________
6.1. Prazo total 12 meses
6.2. Início: 01/02/2024
6.3. Término: 31/01/2025
6.4. Dia do vencimento do aluguel.: 07 de cada mês subsequente à data de início do contrato
6.5. Índice de reajuste anual: IGPM (FGV)
____________________________________________________________________________
7. DESTINAÇÃO DA LOCAÇÃO
____________________________________________________________________________
Tipo de uso: COMERCIAL
____________________________________________________________________________
8. GARANTIA / Sem fiança
____________________________________________________________________________

O presente instrumento não tem garantia locatícia.

____________________________________________________________________________

DAS PARTES

Os signatários ao final assinado, qualificado como LOCADOR (A) e LOCATARIO (A), sendo 
neste ato representada pelo Escritório Imobiliário FAL- Imobiliária CNPJ: 11.696.026/0001-32. 
CRECI: 15123. Endereço comercial: Rua São Luiz nº 61 Bairro Alto da Gloria. Goiânia-GO, e 
LOCATÁRIO (A), nos campos (1) e (2) do Quadro Resumo transcrito anteriormente, têm entre 
si, certo, justo e contratado na melhor forma de direito, a locação do imóvel descrito, no campo 
(4) do Quadro Resumo, mediante as cláusulas e condições, mutuamente aceitas e outorgadas, a 
saber:



DO OBJETO DA LOCAÇÃO E OCUPAÇÃO

CLAÚSULA PRIMEIRA - O (A) LOCADOR (A), na qualidade de proprietário (a) do imóvel 
descrito no campo (4) do Quadro Resumo, o cede em locação ao (a) LOCATÁRIO (A), pelo 
preço e prazo certos e ajustados, consignados nos campos (5) e (6) do Quadro Resumo, estando 
às partes obrigadas durante a vigência do presente contrato a cumprirem com as cláusulas 
previamente acordadas.

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes contratantes atestam ter conhecimento do atual estado do 
imóvel, dado em locação, descrito no campo (4) do Quadro de Resumo, o qual fora encontrado 
em perfeito estado de conservação, para o fim a que se destina.

DO ALUGUEL

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor do aluguel mensal é a importância constante no campo (5) 
do Quadro Resumo, para o período lá consignado, e vence no dia 07 de cada mês subsequente à 
data de início do contrato constante no Campo (06), impreterivelmente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efeito de liquidação do contrato, o aluguel correspondente aos 
dias porventura excedentes ao último vencimento é contado até o dia em que o imóvel locado 
for real e efetivamente devolvido ao (à) LOCADOR (A), mediante recibo padrão da 
administradora.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de pagamentos em cheques, a quitação dos aluguéis, 
encargos ou quaisquer outros débitos oriundos deste contrato só se operará de pleno direito, após 
a sua compensação e o crédito respectivo na conta do (a) LOCADOR (A).

PARÁGRAFO TERCEIRO - O não pagamento dos aluguéis e encargos no dia do vencimento, 
campo (6), tornará o locatário obrigado a pagar o valor principal, acrescidos de correção 
monetária, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, além da multa de 2% (dois por cento)
sob o valor devido (art. 9º do Decreto 22.626/33). Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias do 
vencimento do aluguel sem que tenha ocorrido o pagamento, será o débito 
AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao Departamento Jurídico da 
Administradora para a devida cobrança. Fica determinado que além da correção monetária, juros 
e multa, o locatário inadimplente pagará honorário advocatício equivalente a 10% (dez por cento) 
do total apurado, caso a dívida for paga amigavelmente, e em caso de cobrança via judicial e/ou 
perante a Corte de Conciliação, será devido o percentual de 20%(vinte por cento) sobre o débito 
integralmente apurado.

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor do aluguel será reajustado anualmente, tendo como base, 
os índices previstos e acumulados no período anual do IGPM, no entanto, estabelecem-se que, 
caso o acumulado do índice citado seja negativo, o valor do aluguel será reajustado pelo IPCA, 
também no período anual. Em caso de falta deste índice, o reajustamento do aluguel terá por 
base a média da variação dos índices inflacionários do ano corrente ao da execução do aluguel, 
até o primeiro dia anterior ao pagamento de todos os valores devidos.



CLÁUSULA QUARTA - São encargos obrigatórios do (a) LOCATÁRIO (A): água e esgoto, 
Energia Elétrica, Condomínio, contas telefônicas, seguro contra incêndio e IPTU/ITU, e outras 
taxas que forem pertinentes ao imóvel. Devendo o (a) LOCATÁRIO (A) apresentar ao (à) 
LOCADOR (A) os respectivos comprovantes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sempre que as despesas constantes do caput desta cláusula forem 
cobradas, por qualquer motivo, diretamente do (a) LOCADOR (A), ficará o (a) LOCATÁRIO 
(A) obrigado (a) a reembolsá-lo (a) assim que para tanto for solicitado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores constantes desta cláusula ficam sujeitos às alterações 
que ocorrerem inclusive juros, multas, correção monetária e ainda honorários advocatícios. Em 
se tratando de encargos decorrentes do Poder Público ou de suas Concessionárias, a quitação se 
dará mediante integral cumprimento quanto ao pagamento da dívida e todos os acessórios 
incidentes, incluindo-se taxas e emolumentos.

PARÁGRAFO TERCEIRO O atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento das taxas e 
despesas constantes no Caput desta Cláusula, por parte do (a) LOCATÁRIO (A), dará direito ao 
(à) LOCADOR (A) de considerar rescindido o presente contrato, sujeitando ao (a) LOCATÁRIO 
(A) ao pagamento da multa referida sem prejuízo das demais obrigações.

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as multas a que a LOCATÁRIO (A) der causa, por ela serão 
pagas. O LOCATÁRIO (A) será responsável também pelas multas e majorações de impostos e 
taxas a que der causa, pela retenção de aviso dos lançamentos respectivos. Com relação a tais 
impostos e taxas, o (a) LOCATÁRIO (A) obriga-se a obter, com a devida antecedência, junto 
aos órgãos respectivos, as contas, avisos e talões, diligenciando para que os recolhimentos 
possam ser feitos, fazendo os comprovantes chegarem em seguida, as mãos do(a) LOCADOR(A) 
do imóvel.

PARÁGRAFO QUINTO - Os impostos e taxas arbitradas pelo poder público, que recaiam ou 
venham a recair sobre o imóvel locado, são responsabilidade do(a) LOCATÁRIO(A), exceto 
quando a cobrança for decorrente de problemas preexistentes no imóvel, devidamente 
comprovados pelo(a) LOCATÁRIO(A). Quando o prazo do contrato não alcançar a totalidade 
do período tributado, pagará o(a) LOCATÁRIO(A), proporcionalmente ao tempo em que o bem 
locado esteja sob sua responsabilidade. O não pagamento pelo(a) LOCATÁRIO(A), dos 
impostos e taxas arbitradas pelo poder público, importará em infração contratual, constituindo-
se em mora, independentemente de notificação.

PARÁGRAFO SEXTO - O(A) LOCATÁRIO(A) obriga-se a efetuar a alteração da titularidade 
das contas de consumo, tais como água, energia e gás, junto as empresas e órgãos públicos 
competentes, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura deste contrato, assim como, findando 
o contrato a responsabilidade pela retirada das contas do nome do(a) LOCATÁRIO(A) é de sua 
inteira responsabilidade.

DO PRAZO

CLÁUSULA QUINTA- O prazo da presente locação é o estabelecido no campo (6) do Quadro 
Resumo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Findo o prazo estipulado desta cláusula, e sem que as partes tenham 
convencionado a prorrogação do mesmo ou renovação contratual, obriga-se ao (a) LOCATÁRIO 



(A) a restituir o imóvel, objeto deste contrato, independentemente de aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial, completamente desocupado e no estado em que recebeu.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Se findo o prazo da locação, se o(a) LOCATÁRIO(A) permanecer 
no imóvel por mais de trinta dias, sem oposição do(a) LOCADOR(A), presumir-se-á prorrogada 
a locação por prazo indeterminado, sendo mantidas as demais cláusulas e condições deste 
contrato, subsistindo para o(a) LOCATARIO(A) e seu(s) fiador(es), todas as obrigações 
contratadas neste instrumento, até a efetiva devolução das chaves, inclusive aquelas obrigações 
relativas ao reajuste do valor do aluguel, de acordo com a menor periodicidade permitida em lei, 
tudo conforme os preceitos do art. 39 da Lei Federal no 8.245/91 (Lei do Inquilinato) c/c art.
2.036 do Código Civil.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O(A) LOCATÁRIO(A) somente poderá renunciar/rescindir a 
presente locação, na hipótese de prorrogação por prazo indeterminado, mediante aviso por 
escrito ao(a) LOCADOR(A), com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Na ausência do 
referido aviso, o(a) LOCADOR(A) poderá exigir quantia correspondente a 01 (um) mês de 
aluguel e encargos, vigentes quando da resilição.

CLÁUSULA SEXTA- ABANDONO DO IMOVEL - com o objetivo de resguardar e defender 
o imóvel de quaisquer eventualidades, ante a ausência do(a) LOCATÁRIO(A) e, no intento de 
promover a integridade do mesmo contra possíveis esbulhos e depredações, fica o(a) 
LOCADOR(A) autorizado(a) a imitir-se na posse do imóvel, desde que fique comprovado o 
abandono do imóvel pelo(a) LOCATÁRIO(A), independentemente de qualquer procedimento 
judicial prévio, podendo, se necessário, o emprego de força para arromba-lo.

PARÁGRAFO ÚNICO- Caracteriza-se como abandono, a ausência habitual e prolongada do(a) 
LOCATÁRIO(A).

CLÁUSULA SÉTIMA- A tolerância do(a) LOCADOR(A) em qualquer ato ou obrigação, que 
em virtude deste contrato, deva ser praticado ou satisfeito pelo(a) LOCATÁRIO(A), não 
caracteriza ALTERAÇÃO, MODIFICAÇÃO ou NOVAÇÃO deste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA- O(A) LOCATÁRIO(A) obriga-se a fazer as suas custas, todas as 
reparações ou obras oriundas de notificação ou intimação de qualquer autoridade judicial, 
federal, estadual e municipal, assim como pagar imediatamente quaisquer multas que lhe sejam 
impostas por infração as leis, regulamentos e atos administrativos em geral, pelas quais seja 
comprovadamente responsável, obrigando-se a dar ciência imediatamente, por escrito, o(a) 
LOCADOR(A), sob pena de infração contratual e consequente rescisão.

CLÁUSULA NONA- Fica estipulada a multa correspondente ao valor de 03 (três) meses de 
aluguel proporcionais ao período em carência, para qualquer uma das partes que infringir ou 
deixar de cumprir qualquer uma das CLÁUSULAS deste contrato, inclusive aquelas relativas ao 
tempo de duração da locação. Convencionam ainda os contratantes e fiadores reconhecimento 
do mencionado valor como quantia liquida certa e exigível.

DA DESTINAÇÃO DA LOCAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA- O imóvel descrito neste contrato, destina-se exclusivamente a uso 
COMERCIAL, ficando expressamente vedado a cessão, sublocação, transferência, empréstimo 
a qualquer titulo, mesmo que sejam firmas oriundas de alteração contratual, bem como na 



hipótese de sociedade formada pelo(a) LOCATÁRIO(A), não assistindo a esse o direito de alegar 
consentimento tácito do(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Durante o prazo da locação e enquanto o imóvel estiver 
sob a responsabilidade do(a) LOCATÁRIO(A), ambas as partes, LOCATÁRIO(A) e 
LOCADOR(A), se comprometem a diligenciar no cumprimento de todas as exigências 
formuladas pelo poder público, com o objetivo de manter o imóvel em conformidade com as leis 
e normas vigentes, assim sendo o LOCATÁRIO(A) responsável pelas exigências decorrentes do 
uso e ocupação do imóvel, alterações e modificações realizadas no imóvel, multas e sanções por 
descumprimento de leis e normas de sua responsabilidade e danos causados ao imóvel, desde 
que não sejam preexistentes, e o LOCADOR(A) responsável pelas exigências decorrentes de 
vício no imóvel, condições preexistentes do imóvel, multas e sanções por descumprimento de 
leis e normas de sua responsabilidade e reformas estruturais do imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- O(A) LOCADOR (A) dá ao (a) LOCATÁRIO(A) os 
poderes necessários para reclamar junto a terceiros, se for o caso, em todos os assuntos que 
digam respeito a segurança, conservação, limpeza e manutenção do imóvel locado.

DO INGRESSO E DA RESTITUIÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Qualquer reclamação do(a) LOCATÁRIO(A), com 
referência ao imóvel aqui locado deverá ser encaminhada à Administradora, por escrito, dentro 
de 10 (dez) primeiros dias do início da locação, ou seja, do recebimento das chaves, não sendo 
acolhidas reclamações verbais, (não escritas). As reclamações aqui aludidas referem-se 
exclusivamente as irregularidades e defeitos que conflitarem com o estado do imóvel, pois as 
demais ocorrências serão consideradas como emergentes no decurso da vigência da locação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Obriga-se o(a) LOCATÁRIO(A) a bem conservar o 
imóvel locado, e corre por sua conta todas as obras que fizer, tanto para sua conservação e 
funcionamento como para qualquer outro fim, bem como os respectivos ônus, multas. O 
LOCATÁRIO(A) fica obrigado(a), no curso da locação a satisfazer a sua própria custa, a todas 
e quaisquer intimações dos poderes competentes a que der causa, mesmo que expedidas em nome 
do(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- O locatário fica responsável por entregar o imóvel pintado 
como descrito no laudo de vistoria, em função da negociação sobre o valor mensal do aluguel. 
Caso o imóvel seja entregue em desacordo com a vistoria de entrada e, ficando caracterizados 
os danos ao imóvel, estará o LOCATARIO (A) obrigado a reparar os danos ou indeniza-los, 
deixando o objeto da locação no mesmo estado do ingresso, sem prejuízo das medidas criminais 
cabíveis (art. 163 e s.s CP).

PARÁGRAFO ÚNICO - É assegurado ao locador o direito de vistoriar o imóvel sempre que 
julgar necessário, desde que atendido os preceitos do art. 23, inciso IX, da Lei n. 8.245/91.

DAS BENFEITORIAS E/OU MODIFICAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- As obras que importarem na segurança do imóvel, serão 
executadas pelo(a) LOCADOR(A). Todas as demais, bem como as referentes a conservação de 
aparelhos sanitários, de iluminação, trincos, fechaduras, torneiras, vidraças, limpeza, reparos e 
desentupimento de encanamentos de água, gás, esgotos, caixas de gorduras, goteiras, telhado, 



pinturas, serão feitas pelo(a) LOCATÁRIO(A), que fica obrigada a restituir tudo em perfeito 
estado, sem direito a indenização alguma ao desocupar o imóvel. Todos os estragos a que der 
causa deverão ser reparados pelo(a) LOCATÁRIO(A), ficando esta responsável pelo pagamento 
dos aluguéis até que os referidos reparos sejam concluídos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- Para toda e qualquer benfeitoria ou modificação a ser 
introduzida no imóvel locado ou em suas instalações, é necessário prévia autorização escrita 
do(a) LOCADOR(A), e as que, com autorização, forem feitas, mesmo necessárias, passarão a 
pertencer ao(à) LOCADOR(A) independentemente de indenização ou retenção do imóvel 
locado. Poderá, entretanto, o(a) LOCADOR(A), finda a locação, exigir que as benfeitorias ou 
modificações introduzidas com ou sem o seu consentimento sejam retiradas a custa da locatária, 
a qual fica obrigada a pagar aluguéis devidos até que o imóvel seja restituído sem as mesmas 
benfeitorias ou modificações, tal como foi entregue ao(a) LOCATÁRIO(A).

DA RESCISÃO E PENALIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- Considerar-se-á resolvido ou resilido de pleno direito o 
presente contrato, independentemente de qualquer aviso ou notificação: a) No término do 
respectivo prazo; b) No caso de infração por parte do LOCATÁRIO de qualquer das cláusulas e 
obrigações aqui estipuladas; c) No caso de incêndio que impeça a ocupação do imóvel locado ou 
desapropriado por necessidade ou utilidade pública.

PARÁGRAFO ÚNICO - O(A) LOCADOR(A) não terá qualquer responsabilidade perante ao(a) 
LOCATÁRIO(A), em caso de incêndio, mesmo que originado por curto circuito ou estragos nas 
instalações elétricas, e no caso de roubo e/ou furto que venha ocorrer dentro do imóvel, salvo se 
comprovadamente o dano se deu por razão anterior à locação.

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - Poderá o(a) LOCADOR(A), a qualquer tempo, vistoriar o 
imóvel locado, bem como mostrá-lo a pretensos compradores, em caso de venda, incorrendo o(a) 
LOCATÁRIO(A) em infração contratual à negativa de tal procedimento.

PARAGRAFO ÚNICO - Se durante a vigência desta locação O (A) LOCADOR vier a optar pela 
venda do imóvel objeto deste contrato, O (A) LOCATÁRIO comunicará de sua pretensão e não 
tendo interesse na aquisição do imóvel, se obriga a permitir na sua presença ou de pessoa de sua 
confiança a visita no imóvel de possíveis interessados acompanhados de Corretores Autorizados 
pela Procuradora nos dias úteis em horário comercial, enquanto perdurar a venda.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- As partes contratantes declaram estar este contrato subordinado a 
lei nº 8.245 de 18/10/91, e demais disposições legais aplicáveis as locações.

PARÁGRAFO ÚNICO: As partes contratantes declaram estar bem cientes do teor do presente 
instrumento, aceitando todos os seus termos, direitos e obrigações, conforme prescrição das 
legislações mencionadas.



DA ASSINATURA ELETRÔNICA

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - As Partes, de comum acordo, resolvem que o presente 
Contrato será assinado eletronicamente, por meio da plataforma CLICK SIGN
(http://www.clicksign.com) reconhecida pelas Partes como meio de comprovação da autoria e 
integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive quando utilizados certificados não 
emitidos pela ICP-Brasil, cabendo à LOCADORA disponibilizar, via e-mail, o link de acesso à 
LOCATÁRIA, para as providências necessárias. Após assinado, com a emissão do respectivo 
certificado de autenticação, as Partes reconhecem expressamente a validade do presente 
Contrato, nos termos do Art. 10 da Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 agosto de 2001, o qual 
constituirá título executivo extrajudicial, de acordo com os termos do Artigo 784, inciso III, 
do Código de Processo Civil Brasileiro.

CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- As partes elegem o Foro da Comarca da situação do 
imóvel para a discussão sobre dúvidas ou omissões do presente instrumento, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas testemunhas a que este também subscreve, correndo as 
despesas de legalização por conta do (a) LOCATÁRIO(A).

Goiânia, 20 de fevereiro de 2024.

____________________________________.
LOCADOR(A/ES)

_________________________.
LOCATÁRIO(A)

1ª 
Testemunha:_________________________.
Nome:
CPF n°:

2ª 
Testemunha:_________________________.
Nome:
CPF n°:




























































